INDICAÇÃO N°    662       , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando o fornecimento de material esportivo para a comunidade representada pela Sociedade Beneficente de Melhoramentos da Vila Margarida e Adjacências, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente de Melhoramentos da Vila Margarida e Adjacências, na cidade de São Vicente, CNPJ 66.497.066/0001, está localizada à Rua Caimoré, 494, Vila Margarida, São Vicente, CEP 11335-010.

Essa entidade tem desenvolvido um importante trabalho social na medida que tem atraído mais de 100 jovens para a prática desportiva, afastando-os assim da vivência de problemas graves que, sabemos bem, predominam na periferia de nossas cidades.

A comunidade local, em especial os jovens do bairro de Vila Margarida em São Vicente, tem solicitado, para dar continuidade a essa prática, um pouco de material esportivo. São necessários redes, camisas e bolas para voleibol, futebol de campo e de salão, além de instrumentos para a prática da Capoeira.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população, em especial dos 100 jovens assistidos por essa entidade.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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